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ATOS LEGISLATIVOS

Mensagens do Governador
MENSAGEM Nº 9/2025

Palmas, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual AMÉLIO CAYRES DE ALMEIDA
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS
N E S T A

Senhor Presidente,

Na conformidade do disposto no art. 121, §3º, do Regimento 
Interno dessa Casa, por intermédio de Vossa Excelência, submeto à 
elevada deliberação da Augusta Assembleia Legislativa o presente 
Substitutivo ao Projeto de Lei de Conversão nº 01 de 11 de Março de 
2025, com a seguinte redação:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Altera a Lei nº 4.297, de 14 de dezembro de 2023, e 
a Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 27, § 3º, da 
Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória 
com força de Lei:

Art. 1º A Lei nº 4.297, de 14 de dezembro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 4º Fica instituída, no valor de R$ 800,00 (oi-
tocentos reais), a Indenização por Sujeição ao Tra-
balho de Fiscalização de Trânsito - ISTFT, devida 
aos titulares dos cargos de Agentes de Trânsito, em 
exercício das atribuições dispostas no Anexo I da 
Lei nº 4.589, de 29 de novembro de 2024.

........................................................................” (NR)

Art. 2º A Lei nº 3.421, de 8 de março de 2019, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 22-A. ...................................................................

....................................................................................

§4º O ressarcimento de que trata o caput é acresci-
do em 30% quando se tratar de membros do Grupo 
Gestor para o Equilíbrio do Gasto Público. 

Art. 3º Os Anexos II e IV da Lei nº 3.421, de 8 de 
março de 2019, passam a vigorar com as alterações constantes 
dos Anexos I e II a esta Medida Provisória.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Araguaia Governador José Wilson Siqueira 
Campos, em Palmas, aos 31 dias do mês janeiro de 2025; 204º 
da Independência, 137º da República e 37º do Estado.

WANDERLEI BARBOSA CASTRO 
Governador do Estado

ANEXO I À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2025.

“ANEXO II À LEI Nº 3.421, de 8 de março de 2019.
QUADRO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1 GOVERNADORIA

....................................................................................

1.3 - CASA MILITAR

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS SÍMBOLO QUANT. 

Gabinete do Secretário-Chefe Secretário-Chefe DAS-1 1

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2.1 1

Assessoria Especial de Ações Estratégicas Assessor Especial de Ações Estratégicas DAS-3 1

Ajudância de Ordens Ajudante de Ordens DAS-3 6

Assessoria de Gabinete Assessor de Gabinete DAI-1 1

Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAI-1 1

Assessoria Técnica Assessor Técnico DAI-1 4

Diretoria de Gestão da Casa Militar Diretor de Gestão da Casa Militar DAS-4 1

Gerência de Execução Orçamentária, Financeira 
e Contábil 

Gerente de Execução Orçamentária, Financeira 
e Contábil DAI-1 1

Gerência de Logística Gerente de Logística DAI-1 1

Diretoria de Segurança e Inteligência Diretor de Segurança e Inteligência DAS-4 1

Gerência de Operações de Segurança Gerente de Operações de Segurança DAI-1 1

Gerência de Inteligência Gerente de Inteligência DAI-1 1

Gerência de Prevenção a Riscos Gerente de Prevenção a Riscos DAI-1 1

...................................................................................

4 - SECRETARIA DA FAZENDA

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS Símbolo Quant.

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1

............................................................................. ........................................................................... ............... .............

Diretoria de Gestão do Caixa Estadual Diretor de Gestão do Caixa Estadual DAS-4 1

Gerência de Planejamento Financeiro Gerente de Planejamento Financeiro DAI-1 1

............................................................................ ........................................................................... ............. ............

Gerência de Acompanhamento do Sistema 
Contábil Financeiro

Gerente de Acompanhamento do Sistema 
Contábil Financeiro DAI-1 1

Diretoria de Custos Diretor de Custos DAS-4 1

Gerência de Controle de Acesso ao Siafe Gerente de Controle de Acesso ao Siafe DAI-1 1

Gerência de Implantação de Custos Gerente de Implantação de Custos DAI-1 1

Gerência de Normas para a apuração de Custos Gerente de Normas para a Apuração de Custos DAI-1 1

Superintendência de Compras e Central de 
Licitação

Superintendente de Compras e Central de 
Licitação DAS-3 1

............................................................................ ........................................................................... ............. ............

...................................................................................
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16. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

DENOMINAÇÃO DA UNIDADE RELAÇÃO DE CARGOS Símbolo Quant

Gabinete do Secretário Secretário DAS-1 1

Gabinete do Secretário Executivo Secretário Executivo DAS-2.1 1

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II DAS-4 1

Secretaria-Geral Secretário-Geral DAI-1 1

Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III DAI-1 1

Chefia da Assessoria Jurídica Chefe da Assessoria Jurídica DAS-4 1

Chefia da Assessoria de Comunicação Chefe da Assessoria de Comunicação DAI-1 1

Diretoria de Administração e Finanças Diretor de Administração e Finanças DAS-4 1

Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração DAI-1 1

Gerência de Execução Orçamentária, Financeira 
e Contábil

Gerente de Execução Orçamentária, Financeira 
e Contábil DAI-1 1

Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas DAI-1 1

Diretoria de Sistematização e Organização de 
Informações do Gasto Público

Diretor de Sistematização e Organização de 
Informações do Gasto Público DAS-4 1

Assessoria de Informação do Gasto Público Assessor de Informação do Gasto Público DAI-1 1

Diretoria Executiva do Grupo Gestor para o 
Equilíbrio do Gasto Público

Diretor Executivo do Grupo Gestor para o 
Equilíbrio do Gasto Público DAS-4 1

Assessoria de Monitoramento e Avaliação do 
Gasto Público

Assessor de Monitoramento e Avaliação do 
Gasto Público DAI-1 1

Superintendência de Gestão da Captação de 
Recursos

Superintendente de Gestão da Captação de 
Recursos DAS-3 1

Diretoria de Gestão de Convênios e Contratos 
de Repasse

Diretor de Gestão de Convênios e Contratos 
de Repasse DAS-4 1

Gerência de Convênios e Contratos de Repasse Gerente de Convênios e Contratos de Repasse DAI-1 1

Gerência de Descentralização de Recursos Gerência de Descentralização de Recursos DAI-1 1

Superintendência de Gestão da Dívida Pública Superintendente de Gestão da Dívida Pública DAS-3 1

Diretoria de Gestão da Dívida Pública Diretor de Gestão da Dívida Pública DAS-4 1

Gerência de Projeção e Registro da Dívida 
Pública

Gerente de Projeção e Registro da Dívida 
Pública DAI-1 1

Gerência de Projeção e Acompanhamento da 
Dívida Pública

Gerente de Projeção e Acompanhamento da 
Dívida Pública DAI-1 1

Superintendência de Gestão Orçamentária Superintendente de Gestão Orçamentária DAS-3 1

Diretoria de Orçamento Diretor de Orçamento DAS-4 1

Gerência de Programação e Elaboração 
Orçamentária

Gerente de Programação e Elaboração 
Orçamentária DAI-1 1

Gerência de Acompanhamento Orçamentário Gerente de Acompanhamento Orçamentário DAI-1 1

Diretoria de Legislação, Normas e Controle 
Orçamentários

Diretor de Legislação, Normas e Controle 
Orçamentários DAS-4 1

Gerência de Orientação e Normas 
Orçamentárias Gerente de Orientação e Normas Orçamentárias DAI-1 1

Gerência de Controle Orçamentário Gerente de Controle Orçamentário DAI-1 1

Superintendência de Planejamento 
Governamental

Superintendente de Planejamento 
Governamental DAS-3 1

Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica Diretor de Planejamento e Gestão Estratégica DAS-4 1

Gerência de Planejamento Setorial Gerente de Planejamento Setorial DAI-1 1

Gerência de Gestão Estratégica para Resultados Gerente de Gestão Estratégica para Resultados DAI-1 1

Gerência de Planejamento do Desenvolvimento 
Regional

Gerente de Planejamento do Desenvolvimento 
Regional DAI-1 1

Gerência de Monitoramento e Avaliação do 
Planejamento

Gerente de Monitoramento e Avaliação do 
Planejamento DAI-1 1

Diretoria de Gestão de Informações Territoriais 
e Socioeconômicas

Diretor de Gestão de Informações Territoriais e 
Socioeconômicas DAS-4 1

Gerência de Informações Socioeconômicas Gerente de Informações Socioeconômicas DAI-1 1

Gerência de Contas Regionais Gerente de Contas Regionais DAI-1 1

Gerência de Zoneamento Territorial Gerente de Zoneamento Territorial DAI-1 1

Gerência de Conjuntura Econômica Gerente de Conjuntura Econômica DAI-1 1

Superintendência da Gestão de Projetos 
Estruturantes

Superintendente da Gestão de Projetos 
Estruturantes DAS-3 1

Diretoria da Unidade de Gerenciamento de 
Projetos

Diretor da Unidade de Gerenciamento de 
Projetos DAS-4 1

Gerência de Apoio Técnico e Administrativo 
da UGP

Gerente de Apoio Técnico e Administrativo 
da UGP DAI-1 1

Gerência de Apoio às Licitações e Aquisições 
da UGP

Gerente de Apoio às Licitações e Aquisições 
da UGP DAI-1 1

Gerência de Apoio Financeiro e Contábil 
da UGP Gerente de Apoio Financeiro e Contábil da UGP DAI-1 1

Diretoria de Gerenciamento de Projetos 
Estratégicos

Diretor de Gerenciamento de Projetos 
Estratégicos DAS-4 1

Gerencia de Gestão Projetos Estratégicos Gerente de Gestão Projetos Estratégicos DAI-1 1

Gerencia de Acompanhamento dos Projetos 
Estratégicos

Gerente de Acompanhamento dos Projetos 
Estratégicos DAI-1 1

.........................................................................”(NR)

ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2025.

“ANEXO IV À LEI Nº 3.421, DE 8 DE MARÇO DE 2019.
TABELA I - FUNÇÕES COMISSIONADAS DE 
ADMINISTRAÇÃO - FCA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

...................................................................................

TABELA IV - FUNÇÕES COMISSIONADAS 
ESPECIAIS

CASA MILITAR

FUNÇÕES COMISSIONADAS DISTRIBUIÇÃO SÍMBOLO QUANT. VALOR UNIT.

Função Comissionada Casa Militar 1 27 FC-CAMIL-1 27 800,00

Função Comissionada Casa Militar 2 11 FC-CAMIL-2 11 1.200,00

Função Comissionada Casa Militar 3 6 FC-CAMIL-3 6 1.600,00

Função Comissionada Casa Militar 4 5 FC-CAMIL-4 5 2.600,00

...................................................................................

SECRETARIA DA FAZENDA

FUNÇÕES COMISSIONADAS SÍMBOLO QUANT VALOR UNIT.

Função Comissionada Técnica I FC-Técnico I 34 1.600,00

Função Comissionada Técnica II FC-Técnico II 53 1.200,00

........................................................... ............................................ ............................................ ............................................

............................................................................ (NR)

O presente Substitutivo tem por objetivo promover correções 
materiais nas tabelas dos anexos, garantindo a precisão e a conformidade 
do texto normativo com os dados correlatos, de modo a assegurar que o 
seu conteúdo reflita fielmente as intenções originais e facilite a correta 
aplicação da norma.

Pelo exposto, submeto a matéria ao discernimento dessa 
Egrégia Casa de Leis. 

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado
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Expedientes
OFÍCIO Nº 9/2025.

Palmas, 12 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Amélio Cayres de Almeida
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins 
Palmas/TO

Assunto: Indicação de Líder do Governo.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência e Nobres Pares, a escolha do 
Ilustre Deputado lvory de Lira Aguiar Cunha para desempenhar a função 
de Líder do Governo a partir desta data.

Estou certo de que a escolha em muito contribuirá para 
o fortalecimento do processo de interação e articulação política 
entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, relacionado ao 
encaminhamento dos assuntos que, a partir dessa Casa legislativa, 
determinam o futuro do povo tocantinense.

Atenciosamente,

WANDERLEI BARBOSA CASTRO
Governador do Estado

OFÍCIO Nº 58/2025

Ao Senhor
Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Informo a Vossa Excelência que foi deliberado na Reunião de 
Instalação da Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher 
que as Reuniões Ordinárias acontecerão às dezoito horas das terças-feiras.

Atenciosamente

Deputada VANDA MONTEIRO
Presidente

ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 614/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jailson Cordeiro Pereira, matrícula 
1186784, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do 
Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, retroativamente ao dia 17 
de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 615/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, os 
seguintes servidores no Gabinete do Deputado Professor Júnior Geo, 
retroativamente ao dia 17 de março de 2025:

- Bruna Gasparotto Arruda - SP-13;

- Mariana Valadares Teixeira Correia - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 616/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Matheus Ribeiro de Sousa, matrícula 
1187058, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-3, do 
Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, retroativamente ao dia 
1º de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 617/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,
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RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Lorrany Pereira da Silva, matrícula 
1186597, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do 
Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, a partir de 20 de março 
de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 618/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Bruna Gualberto Rodrigues para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete da Deputada 
Professora Janad Valcari, a partir de 18 de março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 619/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
490/2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3985, de 6 de março de 
2025, na parte em que exonerou Matheus Morais Mota Pinto.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 620/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
589/2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3992, de 17 de março 
de 2025, na parte em que exonerou Antenor da Costa Freitas Junior.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 621/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
598/2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3992, de 17 de março 
de 2025, na parte em que nomeou Antenor da Costa Freitas Junior.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 622/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Yrene Tomiko Nakamura Lima para o cargo 
em comissão de Assessor de Gestão de Lideranças, a partir de 18 de 
março de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 265/2025 - DG

*Republicado por incorreção

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no art. 83, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,
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RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER as férias legais da servidora LORENNA 
LOUISE JERÔNIMO DOS PASSOS HONORIO, matrícula nº 136601, 
referentes ao período aquisitivo de 27/09/2020 a 26/09/2021, marcadas 
para 27/09/2024 a 26/10/2024, suspensas através da Portaria nº 632/2024-
DG, publicada no Diário da Assembleia Legislativa nº 3885, para fruí-las 
em 07/07/2025 a 05/08/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 06 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 294/ 2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 
116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e, 

Considerando o disposto no art. 83, da Lei 1818, de 23 de agosto 
de 2007, e na Portaria nº 001 - P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR as férias legais do servidor JOSÉ 
FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 115942, referentes 
ao período aquisitivo de 03/05/2023 a 02/05/2024, marcadas para 
31/03/2025 a 14/04/2025, concedida através da Portaria nº 170/2025-
DG, publicada no Diário da Assembleia Legislativa nº 3.973, de 13 de 
fevereiro de 2025, para fruí-las em 02/01/2026 a 16/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 300/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no Art. 83, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001- P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o segundo período das férias legais da 
servidora Lorenna Louise Jeronimo dos Passos Honório, matrícula nº 
136601, referentes ao período aquisitivo de 27/09/2019 a 26/09/2020, 
suspensas através da Portaria nº 834/2023-DG, publicada no Diário 
da Assembleia Legislativa nº 3.642, para fruí-las em 23/06/2025 a 
07/07/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 302/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
o disposto no art. 133, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, e 
considerando o Decreto Administrativo nº 622/2025, de 18 de março de 
2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3.994, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR temporariamente a servidora Yrene Tomiko 
Nakamura Lima, ocupante de Cargo de Natureza Especial - CNE, da 
Liderança do Bloco Parlamentar UB, PV, PCdoB, PSDB e Cidadania, 
no Gabinete do Deputado Eduardo Mantoan.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 18 de março de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 303/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
o disposto no art. 133, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, e 
considerando o Decreto Administrativo nº 599/2025, de 14 de março de 
2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3992,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR temporariamente a servidora Elionice Lima 
Cardozo Castro, ocupante de Cargo de Natureza Especial-CNE das 
Comissões Permanentes, no Gabinete da Deputada Vanda Monteiro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 14 de março de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 304/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
o disposto no art. 133, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, e 
considerando o Decreto Administrativo nº 601/2025, de 14 de março de 
2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3992,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR temporariamente os servidores abaixo 
identificados, ocupantes de Cargo de Natureza Especial-CNE das 
Comissões Permanentes, no Gabinete do Deputado Wiston Gomes:

Lourivando Andrade Araújo;

Erick Saraiva Brito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 17 de março de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 306/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da 
Lei 4.209, de 11 de agosto de 2023, e com fulcro no art. 2º, do Decreto 
Administrativo nº 87, de 20 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o pagamento de 50% do décimo terceiro 
salário, a título de adiantamento aos servidores abaixo relacionados por 
ocasião do aniversário no mês de março:

Mat. Nome

7931 Alessandra Lima Dias Mascarenhas

3361 Ana Alves Martins

3121 Ana Maria Gorette Cardoso da Silva

3291 Carla Adriana Fliegner

7501 Horiano Gomes da Silva

7651 Sheldon Henrique Santos Mendes

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 17 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 308/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
o disposto no art. 133, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, e 
considerando o Decreto Administrativo nº 611/2025, de 17 de março de 
2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3993,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR temporariamente os servidores abaixo 
identificados, ocupante de Cargo de Natureza Especial-CNE das 
Comissões Permanentes, no Gabinete do Deputado Professor Junior Geo:

Jeymison Riccharles Marinho Neves;

Maria Goreth da Luz.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 17 de março de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 17 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 311/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
o disposto no art. 133, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, e 
considerando o Decreto Administrativo nº 613/2025, de 17 de março de 
2025, publicado no Diário da Assembleia nº 3.993, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR temporariamente o servidor Jarbas Ferreira da 
Costa, ocupante de Cargo de Natureza Especial - CNE, da Liderança do 
Bloco Parlamentar UB, PV, PCdoB, PSDB e Cidadania, no Gabinete do 
Deputado Eduardo Mantoan.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 17 de março de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 312/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela Lei nº 
4.250, de 22 de novembro de 2023, e em consonância com o art. 3º do 
Ato da Mesa Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no 
Diário da Assembleia nº 2924, alterado pelo Art. 1º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7 de 21 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR os níveis de remuneração dos servidores 
abaixo relacionados, do Gabinete da Deputada Professora Janad Valcari, 
a partir de 18 de março de 2025:

- Alysson de Paula Prado, matrícula 1186553, de SP-7 para SP-5;

- Jessica Gomes Jacinto, matrícula 1186603, de SP-13 para SP-5;

- João Henrique Rocha Franco, matrícula 1186563, de SP-13 para SP-5;

- Randall Dias de Oliveira, matrícula 1186600, de SP-13 para SP-5.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 313/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 044/2025.

Contrato nº: 05/2025.

Contratada: Carimbos Carimpres Ltda. 
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Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada no serviço de confecção de carimbos no intuito 
de atender às necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, conforme especificações constantes na Proposta de Preços e 
no Termo de Referência, partes integrantes do Processo de Dispensa de 
Licitação Nº 044/2025.

Gestor do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva - Matrícula: 
114814

Fiscal Do Contrato: Guilherme Henrique Aires Mendonça - 
Matrícula: 167691

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

 II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 314/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da Lei 
nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, outorgado pelo Decreto Administrativo 
nº 1696/2023, de 29 de dezembro de 2023, do Presidente da Assembleia 
Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Gestor e de Fiscal de 
Contrato, para assegurar o fiel cumprimento de todas as cláusulas 
contratuais, respondendo pelo acompanhamento e pela fiscalização de 
sua execução, do contrato elencado a seguir:

Processo nº: 079/2025.

Contrato nº: 004/2025.

Contratada: Gráfica e Editora Capital Ltda - ME. CNPJ nº 
03.444.658/0001-80

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa para a aquisição de Certificados em papel Aspen 250g e placas 
de Placas de Homenagem a fim de atender às necessidades da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, conforme especificações constantes 
na proposta de preços e no Termo de Referência, partes integrantes do 
Processo de Dispensa de Licitação nº 079/2025.
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Gestor do Contrato: Wilmar Francisco Souza Silva - Matrícula: 
114814

Fiscal Do Contrato: Nayanne de Oliveira Ferrari - Matrícula: 
1271350-2

Art. 2º São atribuições do Gestor do contrato, nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput 
do art. 20;

 II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os 
registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 20; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo 
e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3° São atribuições do Fiscal do contrato nos termos do 
Decreto Administrativo nº 1696/2023: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 
a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados 
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 23, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 18 dias do mês de março de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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